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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.f102q5lv8dsq]
[bookmark: _Hlk190440018]"Dispõe sobre o prazo de validade do Laudo Médico Pericial que ateste deficiências físicas, sensoriais, mentais, intelectuais, incluindo a Síndrome de Down entre outros, de caráter irreversível ou incurável de qualquer natureza, que terá validade por tempo indeterminado."
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: César Bianchi

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

[bookmark: _GoBack][bookmark: _Hlk190434483]Art. 1º O Laudo Médico Pericial que atesta deficiências físicas, sensoriais, mentais, intelectuais, incluindo a Síndrome de Down, bem como outras doenças e transtornos de caráter irreversível ou incurável, passa a ter validade por prazo indeterminado.
§ 1º O laudo mencionado nesta lei deverá cumprir os requisitos estipulados pela legislação vigente.
§ 2º O laudo médico referido no caput deste artigo será reconhecido por todos os órgãos públicos onde houver a necessidade de comprovação da existência de transtornos ou síndromes.
Art. 2º Os laudos mencionados no art. 1º desta Lei poderão ser emitidos por profissionais tanto da rede pública quanto privada de saúde, desde que sejam cumpridos os requisitos estabelecidos pela legislação pertinente para sua emissão: 
I.	Indicação do nome completo da pessoa com deficiência;
II.	A numeração correspondente à Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10);
III.	Identificação do médico responsável pelo laudo, incluindo o número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM);
IV.	Atestar que a deficiência possui natureza permanente.

Parágrafo único. A inclusão de informações falsas ou a omissão deliberada de dados relevantes nos laudos médicos mencionados nesta Lei sujeitará os responsáveis às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação.
Art. 3º Sem prejuízo do disposto no caput do art. 1º desta Lei, é assegurado à pessoa com deficiência irreversível, em nome próprio ou por intermédio de seu responsável legal, o direito de obter laudos atualizados pela rede pública de saúde, que indiquem a evolução ou agravamento da condição preexistente, conforme as normas vigentes e as orientações expedidas pela Organização Mundial da Saúde, pelo Ministério da Saúde e pelo Conselho Federal de Medicina.
Parágrafo único: Mediante a emissão de um laudo atualizado, conforme previsto no caput deste artigo, é assegurado à pessoa com deficiência irreversível, no município, o direito de requerer a atualização cadastral junto aos órgãos da Administração Pública municipal, para fins de registro e eventual revisão ou ampliação de benefícios assegurados por lei.
Art. 4º Os laudos referidos nesta Lei poderão ser apresentados às autoridades competentes por meio de cópia simples, desde que acompanhada do original, observando-se o disposto no inciso II do art. 3º da Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sumaré, 14 de fevereiro de 2025



[image: ]
César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas




Justificativa

Este projeto de lei tem como objetivo assegurar direitos e garantias às pessoas que necessitam apresentar laudo médico que ateste sua condição de saúde, inclusive em casos de deficiências e síndromes de caráter irreversível, como a Síndrome de Down.
A validade do laudo médico, frequentemente, causa transtornos na vida dessas pessoas, devido à demora e dificuldades na emissão de novos documentos, especialmente para a população carente, o que pode inviabilizar o recebimento de benefícios. Isso torna urgente a regulamentação da matéria.
Neste sentido, com o projeto os laudos poderão ser emitidos por profissional da rede pública e particular de saúde, observados os demais requisitos para a sua emissão, já estabelecidos em legislação entre os quais estão: a indicação do nome completo da pessoa com deficiência; indicação do número do Código Internacional de Doenças (CID) e indicação do nome do profissional médico, responsável pelo laudo, com o número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).
Diante de todo o exposto, considerando a extrema relevância do tema e buscando contribuir para um melhor atendimento às pessoas com deficiências e síndromes de caráter irreversível, conto com o apoio para a aprovação desta Lei.




Sala das sessões, 14 de fevereiro de 2025
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